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-*EMENDA x" J- , Ào pRoJETo DE LEI N" 94, DE 2022

CAMARA MUNICIPAT OE CASCAVEL
Emenda adiuva
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Protocolo

Acrescenta o parâgrafo único 
^o 

aÍt. 6" do Pro)eto de Lei n" 94, de 2022, com a seguinte redação

"Parâgrafo Útti.o - Fica assegurado aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) e aos
Agentes Comurutários de Saúde (ACS), o direito constitucional ao adicional de

insalubridade somado aos seus vencimentos em tazáo dos riscos inerentes às funções
desempenhadas, conforme §10", do art. 198, da Constituição Federal, com redação dada

pela Emenda Constitucional n" 720, de 05 de maio de 2022, em percentual a ser calculado
conforme laudo destinado a esse Íim."
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A presente emenda tem poÍ objetivo Âssegurar aos Agentes de Combate às Endemras
(ACE) e aos Âgentes Comunitários de Saúde (ACS), em legislação infraconstitucional o direito
reconhecido na Constituição Federal, sem entÍaÍ no mérito de qual grau de insalubddade
profrssionais fazem jus em receber, visto que para tanto se necessita de laudo técnico
demonstração.

A presente emenda, possui o escopo, de deixar o dtreito mais evidente e que se

em mais um dispositivo que de segurança jütídica a todos os servidores que des

duas funções tão essencíats pata a atenção prtmarta de saúde em nossâ cidade.

Posto isto, esperamos, pois, contar com o apoio dos Nobres Pares, para
presente emenda.
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